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SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE 

MESTRADO ACADÊMICO EM EDUCAÇÃO 

EDITAL Nº 236/2025  

 

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A PROVA ESCRITA 

 

1. Data de realização da prova escrita: 

• 19 de outubro de 2025. 

2. Horários de realização da prova escrita: 

• Abertura dos portões: às 8h10min; 

• Fechamento dos portões: às 8h30min; 

• Realização da prova: das 8h30min às 11h30min. 

3. Local de realização da prova escrita: 

A prova escrita será realizada no Centro Territorial de Educação Profissional (CETEP), escola 

de ensino médio localizada dentro da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia, campus de 

Vitória da Conquista, ao lado do módulo onde funciona o Programa de Pós-Graduação em 

Educação (PPGEd). 

4. Localização: (veja o mapa ou clipe no link abaixo para ter acesso à localização exata): 

 

Fonte: Google Maps 
https://www.google.com.br/maps/place/Centro+Territorial+de+Educa%C3%A7%C3%A3o+Profissional+de+Vit%C3%B3ria+da

+Conquista/@-14.8916456,-

40.8067622,17z/data=!3m1!4b1!4m6!3m5!1s0x7463aa250d7f325:0x22c13d7a92569c67!8m2!3d-14.8916508!4d-

40.8041873!16s%2Fg%2F11csb04k5p?entry=ttu&g_ep=EgoyMDI1MTAxNC4wIKXMDSoASAFQAw%3D%3D 

https://www.google.com.br/maps/place/Centro+Territorial+de+Educa%C3%A7%C3%A3o+Profissional+de+Vit%C3%B3ria+da+Conquista/@-14.8916456,-40.8067622,17z/data=!3m1!4b1!4m6!3m5!1s0x7463aa250d7f325:0x22c13d7a92569c67!8m2!3d-14.8916508!4d-40.8041873!16s%2Fg%2F11csb04k5p?entry=ttu&g_ep=EgoyMDI1MTAxNC4wIKXMDSoASAFQAw%3D%3D
https://www.google.com.br/maps/place/Centro+Territorial+de+Educa%C3%A7%C3%A3o+Profissional+de+Vit%C3%B3ria+da+Conquista/@-14.8916456,-40.8067622,17z/data=!3m1!4b1!4m6!3m5!1s0x7463aa250d7f325:0x22c13d7a92569c67!8m2!3d-14.8916508!4d-40.8041873!16s%2Fg%2F11csb04k5p?entry=ttu&g_ep=EgoyMDI1MTAxNC4wIKXMDSoASAFQAw%3D%3D
https://www.google.com.br/maps/place/Centro+Territorial+de+Educa%C3%A7%C3%A3o+Profissional+de+Vit%C3%B3ria+da+Conquista/@-14.8916456,-40.8067622,17z/data=!3m1!4b1!4m6!3m5!1s0x7463aa250d7f325:0x22c13d7a92569c67!8m2!3d-14.8916508!4d-40.8041873!16s%2Fg%2F11csb04k5p?entry=ttu&g_ep=EgoyMDI1MTAxNC4wIKXMDSoASAFQAw%3D%3D
https://www.google.com.br/maps/place/Centro+Territorial+de+Educa%C3%A7%C3%A3o+Profissional+de+Vit%C3%B3ria+da+Conquista/@-14.8916456,-40.8067622,17z/data=!3m1!4b1!4m6!3m5!1s0x7463aa250d7f325:0x22c13d7a92569c67!8m2!3d-14.8916508!4d-40.8041873!16s%2Fg%2F11csb04k5p?entry=ttu&g_ep=EgoyMDI1MTAxNC4wIKXMDSoASAFQAw%3D%3D
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5. Quando da aplicação da prova escrita, o candidato deverá observar as seguintes 

orientações: 

 

a) a prova será realizada sem consulta de qualquer material bibliográfico ou outro material 

e terá duração de até 03 (três) horas; 

b) a prova terá início às 8h30min, sendo automaticamente eliminados do processo seletivo 

os candidatos que chegarem após esse horário; 

c) para ter acesso à sala de prova, o candidato deverá apresentar o original do documento de 

identidade ou documento similar com fotografia; 

d) a prova escrita não deverá conter nenhuma identificação do candidato. Em caso de 

identificação, o candidato será eliminado; 

e) durante a realização da prova não será permitido ao candidato portar telefone celular, 

notebook, dicionário, apostila, livros, periódicos ou qualquer outro tipo de material 

eletrônico ou didático; 

f) a prova deverá ser feita somente com caneta esferográfica nas cores azuis ou pretas; 

g) a prova escrita será referenciada pela bibliografia, conforme apresentada no Anexo II do 

Edital de seleção. 

 

6. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do processo seletivo o 

candidato que durante a sua realização: 

 

a) fornecer e/ou receber auxílio para execução da prova; 

b) portar um ou mais dos seguintes materiais: telefone celular, notebook, dicionário, apostila, 

livros, periódicos ou qualquer outro tipo de material eletrônico ou didático. 

c) atentar contra a disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade 

para supervisionar, coordenar, fiscalizar ou orientar a aplicação da prova; 

d) recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo máximo estabelecido para a 

prova; 

e) afastar-se da sala a qualquer tempo, sem o acompanhamento do fiscal do setor; 

f) ausentar-se da sala a qualquer tempo portando folha da prova; 

g) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a realização da prova; 

h) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros. 
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7. Distribuição dos candidatos por sala: 

 

SALA 01 - LINHA 1: Política Pública Educacional 

 

CANDIDATO(A) 

1. ALCIRLENE APARECIDA SOUZA DOS SANTOS PINTO 

2. CARLA SILVA SANTOS ESQUIVEL 

3. EULALIA OLIVEIRA SANTOS 

4. FELIPE FERRAZ SANTOS 

5. GIOVANNA COSTA BRAMONT 

6. GISELE CARDOSO BARROS 

7. JOSANA ALCÂNTARA SILVA 

8. JOSÉ VITOR COELHO ROCHA 

9. LILIANE LEITE COSTA 

10. LUCIANA BATISTA DE MATOS 

11. MARIA HELOÍSA OLIVEIRA ARAÚJO 

12. MARLEIDE MATEUS DE JESUS 

13. MATEUS LOPES BARRETO 

14. MATHEUS MENDES ROCHA 

15. MILA DUARTE LIMA DIAS 

16. PEDRO HENRIQUE COSTA MASCARENHAS 

17. RENATA LAÍS SOARES NEVES 

18. RICARDO DO AMOR DIVINO SANTOS 

19. RONIVON DE SOUZA SANTOS 

20. SYLVIA BENYANNA SAMPAIO DA COSTA 

21. TATIANE LIMA SOARES MEIRA 

22. VITOR GUILHERME RIBEIRO VIEIRA BATISTA 
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SALA 02 - LINHA 2 Currículo, Práticas Educativas e Diferença 

 

CANDIDATO(A) 

1. ALINE SOUSA SANTOS 

2. ANA FLÁVIA ALMEIDA SANTANA 

3. ARIANA PASSOS DOS SANTOS 

4. DARLANE DA SILVA AMARAL FERRAZ 

5. ELCIMAR ALMEIDA SILVA JUNIOR 

6. ELIANA ALVES MORETTI VIEIRA 

7. ERVERSON FRANCISCO DE SOUZA 

8. ESTHER PESSOA COSTA 

9. FAIRUSE BRITO SANTOS DE ALMEIDA 

10. ISABELA REIS NASCIMENTO 

11. JOÃO ALÍPIO COSTA ALMEIDA 

12. KAMILA PEREIRA FLORES DE SOUZA 

13. LEILA STOLZE GOMES 

14. LEONARDO SANTANA BARRETO 

15. LUANA DA PAIXAO DOS SANTOS 

16. MARIA MADALENA PEREIRA BARROS MATOS 

17. MICAELY SANTOS DIAS 

18. MICKELLE XAVIER SANTOS 

19. RENEILA SOUZA PAIVA PIMENTEL 

20. WELDER CARDOSO OLIVEIRA 

 

 

SALA 03 - LINHA 3: Formação, Linguagem, Memória e Processos de Subjetivação 

 

CANDIDATO(A) 

1. ADRIELY RAMOS SANTOS SILVA 

2. AMANDA COELHO CHAGAS 

3. ANA JULIA SILVA SANTOS 
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4. ÂNGELA MARIA LIMA DE GOUVÊA 

5. BRUNA LETÍCIA LIMA ROCHA 

6. BRUNA SILVA SOUTO 

7. CAMILLO PRISCO SANTOS OLIVEIRA 

8. DAMARES MOURA PEREIRA DE BRITO 

9. EDUARDA ARRUDA SILVA 

10. FABIO HEIJI HOROTA 

11. FLAVIA PANTALEÃO DOS SANTOS 

12. GABRIELA SANTOS BARROS 

13. GLEYCE KELLY GONÇALVES OLIVEIRA GUIMARÃES 

14. ITANA DIAS FERREIRA DE SOUZA 

15. JACIANE RODRIGUES DOS SANTOS 

16. JORGE MENDES GONÇALVES BENTO 

17. LETÍCIA BARBOSA SANTOS 

18. LETICIA CRUZ SILVA 

19. LUANA PEREIRA DE ANDRADE 

20. LUCAS SILVA FREIRE 

21. MARIA CLARA TRANCOSO SILVA 

22. MICHELLE DA SILVA BATISTA 

23. MIKAELA DA SILVA SOUZA  

24. MONALYSA PINTO DA SILVA 

25. OSÉIAS SILVA MOREIRA 

26. PAMELA ALVES DE JESUS 

27. PETERSON FREIRE MARINHO 

28. RAFAELA SOUSA VIEIRA 

29. RAÍSSA DE MENDONÇA COENGA PEREIRA 

30. ROSANA ALCANTARA SILVA 

31. SAMUEL PRATES DE SOUSA E SILVA 

32. SANDY FERRO NOVAIS 
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33. UMBERD COSTA SANTOS 

34. VITÓRIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

35. ZORIONARIA ALMEIDA SANTOS NOVAIS 

 

SALA 04 - LINHA 4: Conhecimento e Práticas Escolares 

CANDIDATO(A) 

1. EDILAINE APARECIDA DE JESUS SANTOS SILVA 

2. FRANCIELE DOS SANTOS RIBEIRO 

3. HÉVERTON DA SILVA VIANA 

4. LARISSE MEIRA DA SILVA 

5. MANOEL HENRIQUE MOREIRA PORTO 

6. PALMIRA SOUSA SANTOS 

7. RUDGERO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

8. UILIAM ALVES ALMEIDA 

9. WASHINGTON DE JESUS CAIRES 

10. WELISON NASCIMENTO MEIRA 

 

SALA 05 - LINHA 5: Processos Educacionais, Formação de Professores e Inclusão 

CANDIDATO(A) 

1. ADENILZA PEREIRA DE JESUS 

2. ANA CLARA MEIRA DE CASTRO 

3. BRENO DOS SANTOS BASTOS 

4. ELAINE TRINDADE SOUZA 

5. ELIZABETH GOMES DE SOUZA BRONZE 

6. EZEQUIEL DE JESUS PAIXÃO 

7. FELIPE ALVES DO PRADO 

8. FERNANDA NASCIMENTO DE MELO LIMA 

9. HELLEN MARA MOREIRA CARDOSO 

10. ISABELLA LOPES ROCHA 
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11. LUCELIA NOVAES LIMA 

12. MARIA APARECIDA DA SILVA DUTRA 

13. MARINEIDE MENEZES OLIVEIRA 

14. MARÔNIO CEDRO MIRA 

15. MICHELLE BORGES PEREIRA PRADO 

16. MOÍRA DA SILVA QUADROS DARIAN 

17. NAIARA SOUSA DA SILVA 

18. PEDRO HENRIQUE LIMA FERRAZ 

19. REJANE RODRIGUES DE ARNIZAUT ROCHA 

20. SHERLEI SANTOS SOUZA 

21. TAMYZA ALINE SILVA DOS SANTOS 

22. VALDIRA DE SOUZA FERNANDES 

 

 Vitória da Conquista, 17 de outubro de 2025. 

 

 

Prof. Dr. Cláudio Pinto Nunes 

Coordenação PPGEd 

Portaria nº 828/2023 

 

 


